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57240-000, Fone: 3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 
3varacivelsm@tjal.jus.br

Autos nº: 0700413-49.2018.8.02.0053
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Aldenor Evaristo da Silva
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A  

DECISÃO

Recebo a inicial e defiro a gratuidade da Justiça, tendo em vista a afirmação 

de insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios, nos termos dos arts. 98 e 99, §3º, do NCPC.

Audiência de conciliação dispensada em razão da remota possibilidade de 

acordo entre as partes e da viabilidade, sendo o caso, de oferta de transação por meio de 

manifestação escrita nos próprios autos. 

CITE-SE a parte ré para responder no prazo de quinze dias (arts. 231 e 335, III, 

NCPC). 

Após, em havendo apresentação de contestação, intime-se a parte autora para 

réplica em quinze ou trinta dias (se assistida pela DP, neste último caso).

Em seguida, determino a produção de prova pericial, pelo que nomeio desde 

logo um dos peritos médicos credenciados no Banco de Peritos do TJ/AL para atuar no 

presente feito a fim de aferir o grau de incapacidade da parte autora, constatando a 

extensão da lesão por ela sofrida em decorrência do acidente automobilístico. Intime-se 

o expert.

Tendo em vista a incidência, no presente caso, das disposições da Resolução n. 

12/2012 do TJ/AL, a qual disciplina o custeio de perícias aos beneficiários da 

gratuidade da Justiça, fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Intimem-se, na sequência, as partes para que, no prazo comum de quinze dias, 
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arguam o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indiquem assistentes 

técnicos e apresentem quesitos (NCPC, art. 465, §1º).

Caso haja arguição de impedimento ou suspeição do perito, ou este apresente 

escusa do encargo dentro de quinze dias de sua intimação, venham-me conclusos os 

autos.

Não havendo impugnação nem escusa, fixo desde já o prazo de 30 (trinta) dias 

para a entrega do laudo.

O laudo pericial deverá esclarecer, além dos quesitos apresentados pelas 

partes, se, em razão do acidente automobilístico referido nos autos: 

a) há invalidez permanente parcial completa ou incompleta; 

b) há perda anatômica e/ou funcional completa de algum membro, sentido 

ou órgão; 

c) não havendo perda anatômica e/ou funcional, existe alguma redução de 

mobilidade.

O perito deverá indicar nos autos a data e o local em que será produzida a prova 

pericial (art. 474, NCPC).

Providências necessárias. Intimações devidas.

São Miguel dos Campos , 12 de abril de 2018.

Alexandre Machado de Oliveira
 Juiz de Direito em substituição
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CARTA DE CITAÇÃO 

Processo Digital nº: 0700413-49.2018.8.02.0053

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Aldenor Evaristo da Silva

Tipo Completo da Parte 
Passiva Selecionada << 
Informação indisponível >>

Nome da Parte Passiva Selecionada << Informação indisponível >> - Documentos da Parte Passiva 
Selecionada << Informação indisponível >>

Valor do Débito: R$ 11.137,50 - Atualizado até: 12/04/2018 16:21:20

Destinatário(a):
COMPANIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
AV. MARQUÊS DE OLINDA, 175, 4º ANDAR, RECIFE ANTIGO 
Recife-PE 
CEP 50030-000

Senha do Processo : Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação indisponível >>

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição 
inicial e da decisão de fls. 30/31 que determinou a citação, para que apresente resposta, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 231 e 335, III, NCPC). 

Sao Miguel Dos Campos, 16 de abril de 2018. 

Lidyanne de Omena Lins Santos 
Assistente judiciária

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

04
13

-4
9.

20
18

.8
.0

2.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

27
6D

4F
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ID
Y

A
N

N
E

 D
E

 O
M

E
N

A
 L

IN
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
04

/2
01

8 
às

 0
9:

10
 .

fls. 32



Para
 con

ferir
 o o

rigin
al, a

cess
e o 

site 
http

s://w
ww2

.tjal.
jus.b

r/pa
stad

igita
l/pg

/abr
irCo

nfer
enc

iaDo
cum

ento
.do,

 info
rme

 o p
roce

sso 
070

041
3-49

.201
8.8.

02.0
053

 e c
ódig

o 27
E23

E3.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
8/0

4/2
018

 às
 01

:02
 .

fls. 33



Juízo de Direito - 3ª Vara Cível de São Miguel dos Campos
Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 
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Mod. Genérico 

Autos nº: 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Aldenor Evaristo da Silva 
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que até o presente momento, 
não houve manifestação da parte citada no processo, razão pela qual remeto os autos 
conclusos.
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

São Miguel dos Campos, 21 de maio de 2018.

Ytalo Miranda de Oliveira
Estagiário(a)
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Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Aldenor Evaristo da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A
 

DESPACHO 

Proceda-se com as diligências atinentes à produção da prova pericial 

determinadas na decisão de f. 30-31.

São Miguel dos Campos(AL), 14 de julho de 2018.

Juliana Batistela Guimarães de Alencar  
Juíza de Direito
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3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 3varacivelsm@tjal.jus.br
Autos n° 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Aldenor Evaristo da Silva 

Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. ( X) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

São Miguel dos Campos(AL), 09 de outubro de 2018.

Juliana Batistela Guimarães de Alencar  
Juíza de Direito
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Autos n° 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Aldenor Evaristo da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A
 

DESPACHO

Analisando os autos, observa-se que é imprescindível a realização de 
perícia médica para aferir o grau de incapacidade da parte autora e constatar a extensão 
da lesão por ela sofrida em decorrência do acidente automobilístico.

Em decorrência da ausência de resposta do perito designado para atuar 
neste feito, RACOSE MARQUES OLIVEIRA, inclusive quanto à ciência de sua 
designação (fls. 176-177), nomeio, com fundamento no artigo 464 do CPC, a Dra. 
Luciana Aparecida de Andrade, CRM-AL 7239, telefone (82) 99986-9640 e 
endereço eletrônico luciana.aandrade@hotmail.com, para atuar como perita no presente 
processo, devendo ser intimada (sempre por seu e-mail, a teor do art. 465, §2º, III, CPC) 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, aceitar o encargo e apresentar comprovação de sua 
especialização.

Tendo em vista a incidência da gratuidade da justiça para a parte autora, 
esta se enquadra nos requisitos exigidos no art. 1º da Resolução nº 012/2012 do 
Tribunal de Justiça de Alagoas, no qual esclarece que os serviços de perito, intérprete e 
tradutor serão custeados pelo Tribunal de Justiça, nos processos de natureza cível e 
criminal, em que a parte for beneficiária da justiça gratuita.

Fixo os honorários periciais em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais), ressalvando que o mesmo ficará às expensas do Tribunal de Justiça de Alagoas, 
nos moldes do art. 6º da Resolução 12/2012 do TJ/AL. Vide:

Art. 6º O valor dos honorários periciais, de tradutor 
ou de intérprete, a serem pagos pelo Poder 
Judiciário de Alagoas, em relação a pleito de 
beneficiário da justiça gratuita, será limitado ao 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), independente 
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Mod. Despacho Genérico

do valor fixado pelo juiz.

Na sequencia, intimem-se as partes para que, no prazo comum de quinze 
dias, arguam o impedimento ou a suspeição do perito, e se for o caso, indiquem 
assistentes técnicos e apresentem quesitos (CPC, art. 465, §1º).

A perícia realizar-se-á no dia 21 de novembro de 2018, no Salão do 
Júri do fórum desta comarca, às 09 (nove) horas, e o prazo de 15 (quinze) dias 
para a entrega do laudo.

O laudo pericial deverá esclarecer, além dos quesitos apresentados pelas 
partes, se, em razão do acidente automobilístico referido nos autos:

a) há invalidez permanente parcial completa ou incompleta;
b) há perda anatômica e/ou funcional completa de algum membro, 
sentido ou órgão;
c) não havendo perda anatômica e/ou funcional, existe alguma redução 
de mobilidade.
A perita deverá indicar nos autos a data e o local em que será produzida a 
prova pericial (art. 474, CPC).

Providências necessárias.

São Miguel dos Campos(AL), 25 de outubro de 2018.

Juliana Batistela Guimarães de Alencar  
Juíza de Direito
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CERTIDÃO

Autos: 0700413-49.2018.8.02.0053 
Classe: Procedimento Ordinário

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                     37                                     39 
                                     38                                     37 
                                     39                                     38

São Miguel dos Campos, 30 de outubro de 2018.

Alysson Cabral dos Santos Silva
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De:

 Inteiro teor do Despacho 29 de outubro de 2018 12:51  

Para:

racosee.pdf (132,8 KB) Fazer download | Porta-arquivos | Remover

Autos n° 0700413-49.2018.8.02.0053
 Ação: Procedimento Ordinário

 Autor: Aldenor Evaristo da Silva
 Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

 
Prezado Senhor,
 
 
De Ordem da Dra. Juliana Batistela Guimarães de Alencar, Juíza de Direito da 3° Vara Cível, da Comarca de São Miguel dos Campos/AL,
0700413-49.2018.8.02.0053 em anexo para inteiro teor do despacho. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Andreza dos Santos
Assistente Judiciário 
 

3varasm Sao Miguel

racose@hotmail.com
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Autos n° 0700413-49.2018.8.02.0053
 Ação: Procedimento Ordinário

 Autor: Aldenor Evaristo da Silva
 Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

 
Prezado(a) Senhor(a),
 
De ordem da Dra. Juliana Batistela Guimarães de Alencar, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Miguel dos Campos, encaminho a vossa senhoria cópia da  decisão dos autos de nº 0700413-
49.2018.8.02.0053 para inteiro teor,  bem como apresentar resposta se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias.
 
 
Atenciosamente, 
 
Andreza dos Santos
Assistente Judiciário
 
 

3varasm Sao Miguel

luciana aandrade

Mensagem enviada
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Mod. ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO EM CARTÓRIO OU CERTIFICAÇÃO DE RECUSA - 11383 - 
Endereço: Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 57240-000, Fone: 3211-0222/0223, Sao 
Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 3varacivelsm@tjal.jus.br

Autos n°: 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Aldenor Evaristo da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Alagoas, INTIMO a parte REQUERENTE através de 
seu representante legal, para comparecer neste cartório à partir das 8:30, para perícia 
médica agendada para 21 de novembro de 2018.

                           São Miguel dos Campos, 05 de novembro de 2018

                                         Artêmia Aparecida dos Santos Melo
Assistente Judiciária
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS  Emitido em: 08/11/2018 15:27 
 Certidão - Processo 0700413-49.2018.8.02.0053  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0687/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da 
 Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   INTIMO   a   parte   REQUERENTE   através   de   seu   representante   legal,   para 
 comparecer   neste   cartório   à   partir   das   8:30,   para   perícia   médica   agendada   para   21   de   novembro   de   2018.   São 
 Miguel dos Campos, 05 de novembro de 2018 Artêmia Aparecida dos Santos Melo Assistente Judiciária" 

           São Miguel dos Campos, 8 de novembro de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS  Emitido em: 09/11/2018 13:16 
 Certidão - Processo 0700413-49.2018.8.02.0053  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   13/11/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2018 - Proclamação da República - Prorrogação 
 16/11/2018 à 16/11/2018 - Antecipação - Morte do Líder Negro Zumbi dos Palmares - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  5  21/11/2018 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da 
 Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   INTIMO   a   parte   REQUERENTE   através   de   seu   representante   legal,   para 
 comparecer   neste   cartório   à   partir   das   8:30,   para   perícia   médica   agendada   para   21   de   novembro   de   2018.   São 
 Miguel dos Campos, 05 de novembro de 2018 Artêmia Aparecida dos Santos Melo Assistente Judiciária" 

           Sao Miguel Dos Campos, 9 de novembro de 2018. 
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14/11/2018 Zimbra: Senhas dos Processos
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3varasm Sao MiguelBuscar  
 
 
 

 E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Senhas dos Proc Buscar Senhas dos Proc

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Apagar Spam Ações  

De:

 Senhas dos Processos 14 de novembro de 2018 11:25  

Para:

Dra. Luciana .pdf (73 KB) Fazer download | Porta-arquivos | Remover

Prezado(a) Senhor(a),
 
De Ordem da Dra. Juliana Batistela Guimarães de Alencar, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Miguel dos Campos, encaminho a vossa senhoria senhas dos processos.
 
Atenciosamente, 
 
 
Att. Acusar recebimento.
 
 
Andreza dos Santos
Assistente Judiciário
 

3varasm Sao Miguel

luciana aandrade
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível de São Miguel dos Campos
Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 

57240-000, Fone: 3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 
3varacivelsm@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Aldenor Evaristo da Silva 
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que a Srª. Perita, até a 
presente data, não se manifestou acerca da realização da Perícia designada em f. 37-38, 
conforme comunicação de f. 39.
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                São Miguel dos Campos, 21 de fevereiro de 2019.

Reuel Willys de Souza Albuquerque
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Juizo de Direito da 3ª Vara Cível de São Miguel dos Campos

Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 
57240-000, Fone: 3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 

3varacivelsm@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Genérico - Endereço: Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 
57240-000, Fone: 3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 3varacivelsm@tjal.jus.br

Processo n°: 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Aldenor Evaristo da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao art. 2º, inc. XVII, do Provimento n. 13/2009, da 
Corregedoria Geral da Justiça, intime-se a Srª. Perita para apresentar o devido laudo em 
24 (vinte e quatro) horas.

São Miguel dos Campos, 21 de fevereiro de 2019

Reuel Willys de Souza Albuquerque
Técnico Judiciário
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível de São Miguel dos Campos
Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 

57240-000, Fone: 3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 
3varacivelsm@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Aldenor Evaristo da Silva 
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que, diante das informações 
prestadas no E-mail de f. 52, envio os presentes autos conclusos. 
                                    
                                    O referido é verdade, do que dou fé.

                São Miguel dos Campos, 22 de fevereiro de 2019.

Reuel Willys de Souza Albuquerque
Técnico Judiciário
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de São Miguel dos Campos
Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 57240-000, Fone: 

3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 3varacivelsm@tjal.jus.br

Mod. Sentença Genérica 

Autos n° 0700413-49.2018.8.02.0053 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Aldenor Evaristo da Silva 
Réu:  Companhia Excelsior de Seguros S/A
 

SENTENÇA

Trata-se de ação de cobrança de diferença de seguro DPVAT ajuizada por 

ALDENOR EVARISTO DA SILVA em face de COMPANHIA EXCELSIOR DE 

SEGUROS.

O autor alega ter sofrido acidente de trânsito que resultou em invalidez e 

debilidade permanente de função, fazendo jus ao valor de até R$13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) a título de Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre - DPVAT. Continua asserindo que, apesar disso, 

apenas recebeu o valor de R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos).

Pugna, portanto, pela condenação da demandada a pagar a diferença de até 

R$11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) a que teria 

direito, "a depender do grau de lesão constatado em perícia médica a ser realizada 

por perito nomeado pelo juízo".

Documentos juntados pelo autor às fls. 07/29.

Este juízo determinou perícia para o dia 21 de novembro de 2018 e as 

intimações foram realizadas na forma legal (fls. 43 e 47). Entretanto, conforme 

informação de fl. 52, o autor não compareceu para a realização do referido 

exame médico.

É o que importa relatar. 

Passo a julgar antecipadamente o pedido, cf. art. 355, I, NCPC, e 

Enunciado 27, I Jornada de Direito Processual Civil/CJF.

Inicialmente, cumpre salientar que a perícia é meio de prova fundamental 
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de São Miguel dos Campos
Rua Cel. Francisco Cavalcante, 51, Fórum Des. Moura Castro, Centro - CEP 57240-000, Fone: 

3211-0222/0223, Sao Miguel Dos Campos-AL - E-mail: 3varacivelsm@tjal.jus.br

Mod. Sentença Genérica 

para o deslinde da presente causa. Apenas com os documentos acostados aos autos 

pelo autor não é possível aferir o grau de lesão. Por conseguinte, sem a constatação 

do grau de lesão não há prova da existência do direito autoral.

O autor não se desincumbiu do ônus de comprovar suas alegações e seu não 

comparecimento à perícia médica designada impõe que sejam rejeitados os pedidos 

feitos na exordial.

Tribunais pátrios já se manifestaram a respeito, senão vejamos, literalmente:

ACIDENTE DE VEÍCULO  SEGURO OBRIGATÓRIO  DPVAT  
INDENIZAÇÃO  INVALIDEZ PERMANENTE  SENTENÇA QUE 
EXTINGUIU O PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 485, III, DO CPC  NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR À PERÍCIA DESIGNADA  FALTA DE 
PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO  PEDIDO QUE DEVE 
SER JULGADO IMPROCEDENTE. Recurso provido. (TJSP;  Apelação 
1002032-43.2015.8.26.0322; Relator (a): Jayme Queiroz Lopes; Órgão Julgador: 36ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Lins - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
21/06/2018; Data de Registro: 25/06/2018 - grifou-se)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. PLEITO DE REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIA PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML). NÃO COMPARECIMENTO 
DO AUTOR À PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICAÇÃO. CONDUTA QUE CONFIGURA RENÚNCIA TÁCITA DA 
PROVA SOLICITADA. PRECLUSÃO DO DIREITO DE SUA REALIZAÇÃO. 
EXEGESE DO ART. 223, §1º, DO CPC/2015. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.   Determinada a realização de prova pericial para 
aferir o grau de invalidez que acomete o demandante, o não comparecimento 
deste importa, quando injustificado, na preclusão da prova pericial e, 
consequentemente, na rejeição do pedido inicial. (TJSC, Apelação Cível n. 
0305023-29.2015.8.24.0018, de Chapecó, rel. Des. Joel Figueira Júnior, Quarta 
Câmara de Direito Civil, j. 19-11-2018 - grifou-se).

Não custa salientar que a prova pericial foi requerida pelo próprio autor e 

que, à inicial, também consta o requerimento de que todas as intImações sejam 

procedidas, exclusivamente, em nome do causídico cuja procuração se encontra à fl. 

07 dos autos.

Sendo assim, foram cumpridos o disposto nos arts. 474, 270 e 280 do 

Código de Processo Civil de 2015, que assim dispõem:

Art. 474.  As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados 
pelo perito para ter início a produção da prova.
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Art. 270.  As intimações realizam-se, sempre que possível, por meio eletrônico, na 
forma da lei.

Art. 280.  As citações e as intimações serão nulas quando feitas sem observância das 
prescrições legais.

Não havendo determinação legal para que seja procedida de maneira diversa, 

entendo como válida a intimação para perícia realizada nestes autos.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos aventados na 

inicial, resolvendo o mérito da causa, de acordo com o art. 487, I, CPC/15.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios de sucumbência, mas, tendo em vista ser ela beneficiária da 

gratuidade da Justiça, tal obrigação ficará sob condição suspensiva de 

exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao 

trânsito em julgado desta sentença, o credor da verba sucumbencial demonstrar que 

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão 

de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação da parte beneficiária 

(NCPC, art. 98, §3º).

Publique-se, intimem-se (inclusive o Perito do Juízo, por seu e-mail 

informado nos autos, cf. art. 465, §2º, III, NCPC) e, após o trânsito em julgado, 

arquive-se em definitivo o presente feito na distribuição, com as devidas anotações.

Providências necessárias.

São Miguel dos Campos,26 de fevereiro de 2019.

Juliana Batistela Guimarães de Alencar 
Juíza de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

04
13

-4
9.

20
18

.8
.0

2.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

32
D

A
9E

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 B
A

T
IS

T
E

LA
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

02
/2

01
9 

às
 1

8:
13

 .

fls. 56
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Autos nº: 0700413-49.2018.8.02.0053
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: Aldenor Evaristo da Silva 
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

Ao(À) Senhor(a) 
Companhia Excelsior de Seguros S/A
Avenida  Marquês de Olinda, n.º, 175, - 4º andar -, Recife Antigo 
Recife-PE 
CEP 50030-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

De Ordem da Doutora  Juliana Batistela Guimarães de Alencar, 
Juíza de Direito desta Vara, intimo Vossa Senhoria do inteiro teor da Sentença de f. 
54-56, a fim de instruir o processo acima descrito. (cópia anexo)

Atensiosamente

 

 
Andreza dos Santos
Assistente Judiciária
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 Ação: Procedimento Ordinário

 Autor: Aldenor Evaristo da Silva
 Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A

 
 
 
            De ordem da Doutora Juliana Batistela Guimarães de Alencar, Juíza de Direito desta Vara, intimo Vossa Senhoria do inteiro teor da Sentença de f.

 54-56, a fim de instruir o processo acima descrito. (cópia anexo)
 
 
Acusar recebimento,
 
 
Andreza dos Santos
Assistente Judiciária 

3varasm Sao Miguel

luciana aandrade

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

04
13

-4
9.

20
18

.8
.0

2.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

33
07

F
82

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
Z

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
03

/2
01

9 
às

 1
2:

48
 .

fls. 58

http://www.zimbra.com/
https://webmail.tjal.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=12961&part=2
https://webmail.tjal.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=12961&part=2&disp=a
javascript:;
javascript:;
callto:0700413-49.2018.8.02


 TJ/AL - COMARCA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS  Emitido em: 01/03/2019 13:38 
 Certidão - Processo 0700413-49.2018.8.02.0053  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0173/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   JULGO   IMPROCEDENTES   os   pedidos   aventados   na   inicial,   resolvendo 
 o   mérito   da   causa,   de   acordo   com   o   art.   487,   I,   CPC/15.   Condeno   a   parte   autora   ao   pagamento   das   despesas 
 processuais   e   dos   honorários   advocatícios   de   sucumbência,   mas,   tendo   em   vista   ser   ela   beneficiária   da 
 gratuidade   da   Justiça,   tal   obrigação   ficará   sob   condição   suspensiva   de   exigibilidade   e   somente   poderá   ser 
 executada   se,   nos   5   (cinco)   anos   subsequentes   ao   trânsito   em   julgado   desta   sentença,   o   credor   da   verba 
 sucumbencial   demonstrar   que   deixou   de   existir   a   situação   de   insuficiência   de   recursos   que   justificou   a 
 concessão   de   gratuidade,   extinguindo-se,   passado   esse   prazo,   a   obrigação   da   parte   beneficiária   (NCPC,   art. 
 98,   §3º).   Publique-se,   intimem-se   (inclusive   o   Perito   do   Juízo,   por   seu   e-mail   informado   nos   autos,   cf.   art.   465, 
 §2º,   III,   NCPC)   e,   após   o   trânsito   em   julgado,   arquive-se   em   definitivo   o   presente   feito   na   distribuição,   com   as 
 devidas   anotações.   Providências   necessárias.   São   Miguel   dos   Campos,26   de   fevereiro   de   2019.   Juliana 
 Batistela Guimarães de Alencar Juíza de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Miguel dos Campos, 1 de março de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS  Emitido em: 07/03/2019 10:00 
 Certidão - Processo 0700413-49.2018.8.02.0053  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0173/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   11/03/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carlos Roberto Ferraz Plech Filho (OAB 8628/AL)  15  29/03/2019 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   JULGO   IMPROCEDENTES   os   pedidos   aventados   na   inicial,   resolvendo 
 o   mérito   da   causa,   de   acordo   com   o   art.   487,   I,   CPC/15.   Condeno   a   parte   autora   ao   pagamento   das   despesas 
 processuais   e   dos   honorários   advocatícios   de   sucumbência,   mas,   tendo   em   vista   ser   ela   beneficiária   da 
 gratuidade   da   Justiça,   tal   obrigação   ficará   sob   condição   suspensiva   de   exigibilidade   e   somente   poderá   ser 
 executada   se,   nos   5   (cinco)   anos   subsequentes   ao   trânsito   em   julgado   desta   sentença,   o   credor   da   verba 
 sucumbencial   demonstrar   que   deixou   de   existir   a   situação   de   insuficiência   de   recursos   que   justificou   a 
 concessão   de   gratuidade,   extinguindo-se,   passado   esse   prazo,   a   obrigação   da   parte   beneficiária   (NCPC,   art. 
 98,   §3º).   Publique-se,   intimem-se   (inclusive   o   Perito   do   Juízo,   por   seu   e-mail   informado   nos   autos,   cf.   art.   465, 
 §2º,   III,   NCPC)   e,   após   o   trânsito   em   julgado,   arquive-se   em   definitivo   o   presente   feito   na   distribuição,   com   as 
 devidas   anotações.   Providências   necessárias.   São   Miguel   dos   Campos,26   de   fevereiro   de   2019.   Juliana 
 Batistela Guimarães de Alencar Juíza de Direito" 

           Sao Miguel Dos Campos, 7 de março de 2019. 
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